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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: INES ALVES DOS SANTOS

   Endereço: Rua João Silveira

    Complemento:

    Bairro: Oviedo Teixeira

    Cidade: Itabaiana - Estado: SE - CEP: 49507655

Requerente:    Advogado(a): MARCOS ANTÔNIO GOIS JUNIOR  12461/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, N° 74 -5º ANDAR, CENTRO

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 202052000536
Número Único: 0002351-70.2020.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/05/2020
Competência: 1ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202052000536

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202052000536, referente ao protocolo nº 20200518012400041, do

dia 18/05/2020, às 01h24min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
INÊS ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 3.212.208-

0 SSP/SE, inscrito no CPF sob o n° 652.930.535-15, residente e domiciliado à 

Rua João Silveira, 1237, Bairro Oviedo Teixeira, CEP: 49500-000, Itabaiana/SE, 

por seu Advogado que esta subscreve (mandato incluso), com escritório na Rua 

Barão de Mauá, 5, Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100-000, onde recebe 

intimações, com endereço eletrônico mgoisadvogado@hotmail.com, vem à 

presença de Vossa Excelência propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – 

RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

I. PRELIMINARMENTE  

I.1. DO PROTESTO POR JUSTIÇA GRATUITA  

A Demandante não tem condições financeiras para arcar com as 

despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio 

sustento. Requerendo, assim, o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro 

nos artigos 5°, LXXIV e 134 da Constituição Federal, combinando com o artigo 

4° e seus parágrafos da Lei 1.060/50.  
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Vejamos o que dispõe o art. 4º, in literris:  

 

“Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família." (Redação dada pela Lei nº. 7.510, de 1986).  

 

Isto posto, é de inteira imprescindibilidade a concessão da benesse da 

JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na lei 1.060/50, e nas alterações introduzidas 

pela lei 7.510/86, tendo em vista que a Postulante não possui condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios. 

 

II. DOS FATOS 

 Aos dias 26 de setembro de 2018, a autora sofrera acidente de trânsito 

no Município de Itabaina/SE, conforme Boletim de Ocorrência – BO em anexo. 

 Após o trauma sofrido, a requerente fora levada ao Hospital Regional de 

Itabaiana e no dia seguinte encaminhada ao Hospital de Urgência de Sergipe – 

HUSE onde permaneceu internada até o dia 29 de novembro de 2018, conforme 

anexo “relatórios médicos”. 

 Em conformidade ao anexo supracitado, a autora sofrera 

Politraumatismo, fratura de Arcos Costais, sepse de foco cutâneo e Pneumonia 

pós ventilação mecânica. 

 Durante o internamento e após a saída do Hospital a requerente 

necessitou de diversos cuidados médicos e auxiliares, além de compra de 

medicamentos prescritos. Todas as notas, bem como as prescrições estão em 

anexo nos arquivos: 

1. Notas Fiscais – 1;  

2. Notas Fiscais – 2;  

3. Odontologia; 

4. Receita Médica e Medicamentos do clínico geral; 

5. Receita Médica e Medicamentos do Med. Vascular;  
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6. Receita Médica e Medicamentos do Med. Vascular Retorno. 

 A autora, através do aplicativo “Seguro DPVAT”, efetuou dois 

requerimentos, sendo eles de ressarcimento e invalidez registrados sob o nº 

3190205253 e 3190205252, contudo, ambos não tiveram seu êxito alcançado 

em razão da negativa técnica e cancelamento respectivamente. 

 Assim, tendo em vista a negativa administrativa não restou senão, a busca 

judicial do pleito.  

 

III. DO DIREITO 

 Em conformidade com o art. 3º, II e III da Lei 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

 Alinhado ao dispositivo anterior, o art. 20 do Decreto Lei 73/1966 dispõe 

que: 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 

de: 

(...) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; 

Assim, o caso em tela enquadra-se expressamente ao previsto em lei. 

Inicialmente, conforme de Boletim de Ocorrência em anexo, o acidente fora 

praticado por veículo automotor terrestre, na forma do art. 20 do Decreto Lei 

73/1966. 

Por conseguinte, conforme relatórios médicos em anexo, a autora efetuara 

gastos de assistência médica complementar, bem como tivera invalidez 

permanente, atendendo assim a previsão do art. 3º da Lei 6.194/74. 

 A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe vem 

condenando a requerente a efetuar o ressarcimento de despesas médicas 

devidamente comprovadas. Vejamos: 
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT – PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA – REJEITADA – 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - - INVALIDEZ NÃO 
COMPROVADA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM 
TRATAMENTO MÉDICO – DEFERIMENTO MENOR DAQUELE PUGNADO NA 
INICIAL – RESPEITO AOS LIMITES DA LIDE – MÉRITO - DESPESAS 
MÉDICAS DISPENDIDAS PARA TRATAMENTO DAS LESÕES 
DECORRENTES DO ACIDENTE – ÔNUS DA PARTE AUTORA DE 
COMPROVAR EFETIVO GASTO REALIZADO - ARTIGO 373, I, CPC/2015 C/C 
ARTIGO 3º, III, LEI Nº 6.194/74 - NOTAS FISCAIS E RECIBOS JUNTADOS 
QUE TOTALIZAM GASTO NO VALOR DE R$ 560,00 (QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS) – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO NESTA QUANTIA – 
CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL – DATA DO DESEMBOLSO – 
REFORMA DA SENTENÇA PARA LIMITAR A CONDENAÇÃO AO 
REEMBOLSO NO IMPORTE DE R$ 560,00 (QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS), BEM COMO ESTABELECER O TERMO INICIAL DE CORREÇÃO A 
DATA DE CADA DESEMBOLSO – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.(Nº do processo: 201900712019 / 0000415-
70.2018.8.25.0069 - Apelação Cível) 

 
Assim, tendo em vista todo o conteúdo probatório de notas fiscais e 

recibos anexos, alinhados as justificativas médicas necessárias, não há senão,  

a garantia de ressarcimento dos valores gastos pela autora em sua recuperação. 

Frise-se que a data inicial da correção é a data do desembolso e não do 

pedido de ressarcimento. 

Ainda demonstrando o entendimento do Tribunal, vejamos a 

jurisprudência no que toca a indenização por invalidez permanente: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – PRELIMINAR 
REJEITADA – MÉRITO - PERICIA JUDICIAL ATESTANDO INVALIDEZ 
PARCIAL COMPLETA DE 70% DO MEMBRO SUPERIOR COMPLETO – 
VALOR QUE DEVE SER CORRIGIDO – CORREÇÃO MONETÁRIA – 
TERMO INICIAL A PARTIR DO EVENTO DANOSO – JUROS DE MORA DE 
1% A PARTIR DA CITAÇÃO. Comprovados nos autos o acidente sofrido, e 
os danos dele decorrentes há o direito ao pagamento a ser efetuado pela 
seguradora, que em caso de invalidez parcial, os valores devem ser 
proporcionais  ao grau de repercussão da perda anatômica ou funcional do 
membro, nos moldes da legislação atinente à matéria, sendo ente 
entendimento inclusive disposto naSúmula 474 do STJ: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez", pois não se mostra justo indenizar 
no mesmo patamar, indivíduos com graus de invalidez diferenciados. O fato 
de a perícia atestar invalidez ao “membro” e não ao “local” da fratura/lesão 
(punho), não se tem por justificativa a minoração do pagamento de 
indenização, posto que uma lesão é passível de acometer o 
comprometimento de todo o membro, já que a “disfunção” gera sequelas nas 
estruturas adjacentes. Correção monetária, que nos casos de ação de 
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cobrança de seguro obrigatório, tem incidência a partir da data do evento 
danoso, e juros moratórios no percentual de 1% ao mês, desde a citação do 
feito. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 

 

Conforme relatório médico anexo a esta, verifica-se que a autora possui 

problema irreversível, apresentando pé equino sem atividade muscular com grau 

de força 0. 

Assim, em análise à tabela prevista na Lei 6.194/74, a autora perdeu a 

capacidade autonômica em razão do acidente. Fazendo jus a concessão de 

indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento 

do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

“Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

Para tanto faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez 

acometida pela parte autora (pois a requerente apresenta sequelas de fratura 

conforme todo relatório médico anexado), procedimento este a ser alcançado 

através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

reembolso à vítima pelas despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas (anexo) no importe do teto imposto no art. 3, III da 

Lei 6.194/74 e ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos 

juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor 

corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

IV. DA PROVA PERICIAL 

 O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar 

o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do 

ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo 
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Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, 

sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova 

de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas 

hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

 Entretanto, o CPC adota um sistema diferenciado, seguindo a Teoria da 

Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre de uma simples 

definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, 

conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores 

condições de provar os fatos. Por meio dessa teoria, a análise a respeito de 

quem tem o ônus de produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto 

gestor da prestação jurisdicional. 

 No caso em tela, a necessidade da produção de perícia afim de conferir o 

grau lesivo se faz necessário a aplicação da teoria da distribuição dinâmica 

do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio 

da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, afim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a 

almejada justiça. 

V. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 O art. 85 do CPC prevê que: 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor.  

(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  
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III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.  

  

 Considerando o pedido anterior, ou seja, a distribuição diferenciada do 

ônus da prova no que toca específicamente a produção de prova pericial, faz-se 

necessário concluir que o valor da causa poderá sofrer mutação em razão da 

perícia a ser realizada.  

 Assim, tendo em vista o previsto no art. 85, §2º do CPC, especialmente 

ao que dispõe o proveito econômico da causa, imperioso concluir que a 

condenação deverá obedecer esse quesito mesmo que a decisão ao final não 

esteja prolatada no valor da causa. 

 
IV. DOS PEDIDOS 

 
a)  A concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da lei nº 

1.060/50 e do art. 5º, inciso LXXIV da CF; 

b) A citação da Requerida para comparecer às audiências a serem 

agendadas e ali expressar sua anuência ou, querendo, apresentar defesa, 

sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão; 

c) Conforme dispõe o artigo 319, inciso VII do NCPC, o Autor não opta pela 

realização da audiência de conciliação;  

d) Que Vossa Excelência nomeie perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados 

aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 

indenização DPVAT; 

• Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o 

princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém 
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melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a 

verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

e) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, 

seja a presente ação julgada PROCEDENTE para reconhecer o direito à 

indenização, e determinar que a seguradora pague tal indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT POR INVALIDEZ no 

importe de R$13.500,00 (treze mil e quinhentoss reais) ou valor a ser 

definido por perito em conformidade com a tabela prevista na Lei 

6.194/74, bem como o REEMBOLSO PELAS DESPESAS DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES, comprovadas em anexo, 

no importe de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ambos com as 

devidas correções e juros; 

f) Que seja condenada a requerida no pagamento de custas judiciais, 

eventuais honorários periciais, bem como em honorários advocatícios 

sucumbenciais nos termos do art. 85, §2º do CPC; 

g)  Sejam todos pedidos narrados na exordial, julgados procedentes.  

 
Pretende-se provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em 

direito, em especial as provas periciais e testemunhais. 

 

 Dá-se a causa o valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)  

 

 Termos em que pede deferimento.  

 

 

Aracaju/SE, 18 de maio de 2020 

 

 
MARCOS ANTONIO GOIS JUNIOR 

OAB/SE 12.461 
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MARCOSG 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: N~S ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora de 
RG nº 3.212.208-0 SSP/SE, inscrita no CPF sob o nº 652.930.535-15, 
residente na Rua Capitão José Ferreira, nº 606, Bairro Mamede Paes 
Mendonça, Itabaiana/SE .. 

OUTORGADO: MARCOS ANTONIO GOIS JUNIOR, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/SE - n.º 12.461, com escritório situado à Rua Barão 
de Mauá, nº 5, Bairro Rosa Elze, CEP 49.100-000 - São Cristóvão-SE. 

PODERES: Conferindo-lhes poderes Ad juditie et extra para o foro em geral, 
podendo este procurador propor contra quem de direito as ações competentes 
e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, iniciadas ou por iniciar, 
até a decisão final, ou ainda interpor qualquer recurso em qualquer Juízo ou 

Instância, Tribunal, Repartição Pública Federal, Estadual e Municipal, Autarquia 
e Paraestatal ou de Economia Mista, conferindo-lhe, ainda, os mais amplos e 
ilimitados poderes, por mais especiais que sejam, e mais os da parte final do 
art. 105 do Código de Processo Civil brasileiro, inclusive confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitações, assinar 
declaração de hipossuficiência econômica, substabelecer esta a outrem, com 

ou sem reserva de poderes, ao que tudo dará por bom, firme e valioso, 
esp.ecialmente para requerer alvará. 

Aracaju, 08 de abril de 2019 

INES ALVES DOS SANTOS 

Rua Barão de Mauá, 5, Rosa Elze, São Cristóvão/SE 
mgoisadvogado@hotmail.com/(79 )99103-0906 
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All9nida Ninistro Geraldo Barreto Sobral, 2131, Jardins - CEP: 49026-010 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nonw/Rozio Socai 

Ines Alves dos Santos 

lnscnçio Munq,al Inscnc;ão Estadual Fone/Fax CPf/CNPJ 

652.930.535-15 (79) 99141-4438 

E-mal 

notas.sorcise@hotmail.com 

Endereço 

Rua Nir,uel Pereira, 12, Ponto Novo - CEP: 49097-440 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO . 
0402 - Anáfl&eS clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ullra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres. CNAE: 8640205 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Rx Panorâmico. 
FotodocumentaçAo. 
Modelo de Trabalha. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serv,ços (R$) 

100,00 
ISS (R$) 

4,23 

Deduções (RS) 

0,00 
ISS Retido (RS) 

INSS (R$) 

0,00 
lR (R$) 

0,00 

Desconto lncond1C10nado (R$) 

0,00 
Desconto Cond1C10nado (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

100100 
Valor Líquido (R$) 

100,00 

Outras Retenções (R$) 

o,o~ 

Alíquota(%) 

4,2300 
Valor Total da Nota (R$) 

100,00 __________________________________________ ....:; __ _ 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Contnbuinte Optante do Simples Naaonal. 

Vrsua,.rado om, 01/10/2019 15 3! :18 
Para ••hdaçào desta NFSe ace:.se . https .//ar1caiuse we~rss.com.br/e > te·no/ntse/valodar 
Esta NF'S-e ' 01 e'Tltkla com respalc:n ,o Decil'!<. n" 3.393 de :4 ce 'T\arço de 2011 . 

--------
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s@;P'TI lndícaçâo Dr(a)Karina Santana Cruz 
Paciente lnes Alves dos Santos 
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c,tPJ: og_277.033/0001~58 Jf]H JURG( ARJUIJO ShHfO!) 
AU. SAO JOAO BATISTA, 1150 PONlO HOUO RRACRJU-S~ 

I.E.: 27.121.386-8 
Oocu1P..nto Auxiliar da Mota Fiscal de Consueidor Eletrônica 

# Cóói10 Descrição Otde Un IJalor una Ualur totõl 
001 001410 CITOHEURIH 5000~6 cn1xn C 2 ex X 14,92 29 .84 
desconto -0.04 29,80 
002 798535 ooss SOOOOUI C 4 CAPS 1 ex X 69.29 69,29 
Gesconto -0. 08 69. 21 
003 799057 ESPAR.FITA hICROPO 25Xi0 2 UN X 5,50 11,00 
desconto -0,0l 10,99 
Qtde. fotaI de Itens 003 
Ualor Total Rs 
Descontos 
Valor a Pagar R$ 
FOR~A tf POGAHEttTO 

110,13 
-o 1 13 

11 O. 00 
VALOR PAGO R$ 

Cartão GE Crédito 
Consulte vele Chave de Acess.o e1 

http://ww~.sefsz.se,gov .br/nfce/consu1ta 

110, 00 

2819 0609 2110 330v 0158 6500 lOOO 0144 1019 9985 589~ 

COHSUM IDOR tlZO lDE\H 1f U,~UO 
NfC-e n~ 01l001~4l0 Sir,e oo, 
11/05/2019 15:54:41 
Protocolo de Autijr1zação: 
328f 90077314 f ltl 

fícr.e~ 029405 - Balcon COOOJ2 - HUBIA Desconto cor;cedido de R O. 
13fJiente O - VE~D~ AO LOHSUkIOORTr1b aprot R 0.00 Federel e O.O 

O f stadua lF ente 
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DROGARIA PREf ERENCIAL _ ME 
MARIA IZABEL MARTrfla-mr.;tIMENTO 

RUA SAC PllULO,, 1~, CEN:RO, 'ITASAlA.NA, SE 
fone: 7934313933 

Ct.PJ : li.341..l~S/0001·01 LE. : 271394900 - -
Documento Au~i1,ar dd Nota Fiscal de Cuo~Utlidor 

Ele tron ica 
~~_!go --ÕescffiJÕ·---Q·lde un -!)-:u-r;.ityJ, !!>t.11 ] 
t6e0l SANY O se.00001 CJ( 4 co.a.w REV 

l UN )( 69 , 13 

------·-------------1 ro. TOTAL OE ITENS 
i L0;:{ fO1"AL R$ 

)R.1tlA OE PAGA."1ENTO 

inheJro 

65 , 13 

valar Pe1&0 

69,13 
-------------------C~nsult~ pela chave de acês~o em 

ht tp .//w.-..1-;. s€f at . se. gov . br/nfce/COl'lsul ta 
2819 Oi17 341~ ~900 0101 6500 1000 01~4 13i0 C139 1615 --------- ·- ------

CONSU~DOR 

ONSUMIOOR NÃO IOENfIFICADO 

NfCe nü: 13413 Serie; u.i .. l:t/07/2019 15:04:02 
Via Consumidor 

~rotoco!o de Autvr1zaçâc: 328190087875965 
13/07/lS 15:02:34 

-------------------------..... 
~ibutos Totais I~cident~s (Lei Federal 12.741/2012) 
"ib apr·o~ RS: 9,38 Federal e lE,67 l;:Stõdual e 
, ee :-'uni c.ipal 
lnte: IBPT DllO7F 

OCUMENTO EM!TlDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO 
IMPL€S NAC' J.ON.1'.L • NÃO GERA DIREI TO A Ci\EDlTO 
ISCAL DE IPI· DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP 

TANTE PELO ~IMPLES tlACIONAJ .. ; NÃO GBRA D!~EITO 
CRED:To .fISCAL OE IP!· DOCUMENTO EMITIDO poa 

OlJ E?P OP'l'ANTE PELO SIMPLES NACIONAL : NÀO 

RA DIREITO A C.RE!DITO FISCAL DE: lPl: 
-5::bdbclbb9d3eb3d3td:b~af6!cc8~132 
fE : CONSUMIDOR 
V: 
• : EMISSóN CONCEIÇAO NASCIMENTO PED · CO 4 

(
1.366311 
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1 1 [ t t ~., 1 .. .. 
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v.,,,r fl ill!li 
t,'i,J .1 

( llil\l I ll• ,., l.a c.h1N11 "" l11 t,UI f'llf 

htt11 1,w .. , '- r-i .. , "" N1tV ,h1/11fH/tow,l1J I• 
: 11, 11 ll 'l 11 :.u .a ""'ºn niõ, •'ºº ,nn,J a 1 14 111õ oi ,11 JliJ •, 

CON\lJM I IMt 
,)~\l1Mlt\1tt NAII liJF N! 11 H l\llO 

Nt1( .. 1111 . .t 1.i 1' ""'' li" . \HI, 1 ''()/ 1,01 1, f !, ; 04 ;P/ 'J 
VJ,; e 0;1-.111111du1 

l't ,tuG1.1l o c1«s Autvn .:u1y/lG: -' ~' Ul9000 70 7596~ 
lJ/01/19 Lj :02:1~ 

'JlW\l.t'> 11.•l• .d l,1ddtntU (le.1. F-~rfnr~I 1:1 74 ,l/:;i0J2 ) 
•Jb ~pro~ AS: ~.30 ftdtr~l e 1~, 67 rstddu~l e 

}n(,t: lftPT DUD7J. 

OCUMtrnTo EMl 't'lO() POR MJ:: OI) Et'f' OP'rANTI:: PF:t.O 
! MPl.~$ NAClONAl,,• jqÂO GF.AA OlRE:lTO A CllEOlTO 
lSCAl. OE 1Pl; OOCUM.IIN'l'O EMITIDO POH ME OU EPP 
PTANTE PELO SIMPLI::S blACIONAf,; NÂO GEAA fJIREITO 

CRÊDl'fO FJ.SCAL DE 1Pl; OOCUMgNTO E:MI'l'IOO POR 
E OU EPP OP'l'ANTE ri::1.0 SIMPLES NACIONAL,· NÂO 
ERA OlRElTO A Ct<tol'l'O F'lSCAL DE lf>l: 
)-S : :bdbclbb9d3•b3d3fd~b4af6!cc8c732 
OMt; CONSUMIDOR 
ONV: 
NO. :EMISSON CONCEIÇÃO NASCIMCNTO PE0:0000366371 
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IIPJ • .ó1~.õl , 1 4 
C~Rff.lWUlMlO~ p~· tf H-0., li 

~P,,9~ AI/ lar.m de Mit,-(jli. ~C'') Slt, B , 
kJIMenu.s Ctt1tro, MAC~U-'l, CLP ~ 1' 4 

f MI T J'OA ÉH C ON1 l tl(,f U( l {.\ w.• allr12d1 
Cid191 IPKrtcil tt• W YI ltra Yl 101;1 
ll49l0 MlikOS f;f1 CRUl JOG l Ulf 1 ~ 
0tt 3D #4.3 Par 25 ,55 
Or&cm to sábr, 1 t n 
Otdt total dP 1t1t• 

Vil•. , .... 1$ 
fltttl PAGMflT• 
Crtão Ofb1t1 

C.om.ultt Pfl• C1law de Acfgo et1 
.... ufai e 90v hr/nfcf/to1~lta 

28J9 OI06 6262 5302 4174 65011000 044, 41% t"' l 
~

111111 
r., COWSIJHIDOI --CPF 652 q O • l e: 
w I es AlvtS Oos. ~dllto~ 

Nf( e nt 4434.l ~er tP ll 
20 ll019 11 O 31 

EMITIDA EM 
CONTINGENCIA 
PuJ ate • abr uaçil 

N6Uf WII . -
... ·••-12 

--• r.:i,t e RS 8.00 ~:.1 
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l tPJ uó. 26 25) ? l ~ 
tl.fR[ttJOIHfJ1TuS PAGUf ! ~.O~ A 

Pu9,~ttt ftv Bi!tllu de HiJ, u1n . 5S" ~ tHot o B T.-r 
M e ,,o::. Centro, ARn ... AJU-SE, U P l00l0 4 

EMITIDA EM COtJ I IUGF:Ut 10 
Pendente de auto, izatãu 

Cód1qu Ot•ucr 1çâu Q,ttie UH VI ltt•1 VI lol ti 
3349]0 AO ums uE1 fRl t4f: 30ti 1 UH 10. •3 , • 
Oe 30,43 Par 2~.ss 
Ors, onto sobre 1tPm .. t.1 

Otde total de 1ten~ 

Valur a Pagar RS 
f OHMN PAGAHCtHtJ 
Cat tão Debita 

255'.) 
VM OR PA'JO Pi 

Consult~ pela Chavn de Aces!:io 1:,0. 
H.Hw ser az. se. gov. br /nfcE-/C.01t}:ulta 

, ' (' .. 
• l .J 

2619 080ó 6262 5)02 41(4 6501 1000 04~J ~lSO u l~ú o l 

(!J . ~ · .... ~i,.,q [!J t OH~üHIDOP ..(PF {152 t. O · .n 1-. 
• • • :.,

1.•~t~ rnes Al1Jes 0:-.is Sant,ls 
..: w ,•;-:~~~ 

~ ~ tif C-e n• 4'!Hl Senelt 
;· · ~ . • 20/08/2019 11 02 31 

t-. *- EMITJDA EM 
~ COHTINGENClA 

00 ~-:-· : Pendente dP. auto, Í24Ciil1 

tlIEMlE SDfRE PH tf NO~ 
OltUWU.ffi. 
VOCE E UH CLltNIE SBfRf. 
NtSSA CotfRA votE ECONOHIZOU Ri 4~8e 
$EU :ALOO tlO PROúRAHA OE F IOflIOAOf '.,tlfPRE PAGUF i!f ti.· 
DE J\ilHO A OfZEH8F0/2019 f DER$ 31.05•. ~Til1 J(:kt 
500.GO ttTr3lil2/2019 t StJA UII (L1Hi11:0URO 
• ESS( VALOR [ UMA ES Tlt!A TIVA 00 Sf U SMDO Of. COl!PRA.,, 
Htl urnoo MED fCAf'lN ros E ~F.RVICO~. LEMRRE-SF Ql!t SUA' 
COHPP.AS sno COtHAB IUZAOAS EH A lf !:i ü IA$ . 1.utti: l R~ o 
REGtlUU!EtlTD E SEUS 8EUEFIC !OS [H PORTAL. PAC,UUVIO'-. í. \ 
BR/FIDfL IOADE 

CPF Ct Ifllff SfJlPRE · 661. u t •~ 1 -72 
Opt!rador. 52193 ve11Jcidor J99.;S 
frib aprnx R$ ~3,44 fede R$ 0,00 Esl e RS 0.0(1 ~1v11 
fonte . IBPl ca7glí 
Ohngadn e Volte Seriiprl:4 . 
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Íl,w: fAJf11A, o/~~ 
12- )MA 1cl- ~ 

1 

M-St.1,1:\ 

§-0 ( o ~ ( !}01°1 

p. 46



CIJP. (v.6io.2~3/0905•50 
1 rtPHHOil.fr.UTO~ Pl\&UE MEtlOS S.A 

u-1; Png,u.· íRA\' UCUTOR HH (O RIBCIRO, ~8 
b...tl Ai1er,o!, NA f PUL (RO HOTf 440 - l.HITRO. ARACAJU Sf. 

Cl:P 49( l0 •540 

OAt~FE IFC-1! · 1Jou1111entJ Auulidr da Notd 
F1 ,cdl de C.0111,u,uc'ur fletron1c1 

Nã1 perute 4ro11 e1t.saenf11 dl.' cr l!dito dL• 1CMS 
Cm/Jyo Oe6cnçJo Qtde UN Vl lte1 Vl Totct.l 
50~t~0 DJBFVl:tl 5001-1( Cf0/6J l CX 129 34 171! ]4 
De 129,34 P-Jr 101: ,55 • • 
Jeectnto sobre 1te1 
46t,JJJ FORITUS ~001.ft. U0/1 1-. 
Je 39,95 PJr 3~,35 
Deercnto sobre item 
54il0 OIPROGEttíA C~EHt 30G. 
De 37 ,09 Par 2S ,65 
DeEcc,nto sohre 1te111 
32E6;6 FllA P tfNOS MICROPOROS~ 

5JMMX4 ,S l,j 
0e . 12 ,06 PJr : 1J 49 
OeFc~nto sobre item ' 
39~ ti, O ATAO PA&JE ME NO$ CRtPOM 

12CMX1 ,80M 
Oe S,13 Por 4 89 
Oee u·ntJ so!:: 1 te111 ' 
39~b,O ~TAO PAtiJE MUW~ CRtPOM 

l 2UIX1 , 8 01·1 
De. 5,13 Por 4,89 
Oeec:c.11to sobre item 
39Ç 6,'0 ~ TAO PAGJE MENO~ CRêPOM 

12CMX1,80M 
Ge 5,13 Por 4,89 
DeEconto sobre item 
39Sb~O ATAO PAtiJE •t~O! CREPOM 

12CHX1,l30H 
ne 5,13 Por . 4,89 
DeEc~nto sobre item 
~tde. total de 1tenE 

l Utl 39, 95 

l BG 37,09 

1 UII 12,06 

1 Utl 5,13 

l UIJ 5,13 

l Utl 5, 13 

l UI/ 5,13 

-20 ,79 
39,95 

-5,60 
H,09 

-7 ,44 

12.00 

-0,57 

5,B 

-0,24 

5 ,13 

-0,24 

5,13 

-0,24 

5 ,1 l 

-0,24 
d 

Valor a Pagar R$ 
fOHlf-. PM,AllttllO 
tartao Oel,lto 

203.60 
VALOR P1: r: n R$ 

203,60 
Co11;ul ti: pd.j I h dvf' df' Ar.essu P n· 
ww~.sefaz se.quv. br 'nli.:r/1;011i:.11lt a 

2311 (f0b 62b; 5303 0150 6S00 3000 .UóO 7i 10 0011 s1q2 
CONS UM ~10R-CPF· 661.810 b25-72 
MARLENI PLVES OOJ ~AN TOS 

tlF C-e 11 ? 108077 Serie 3 
13/08/~)19 15 40 ·51 
Protocolo de autor12dção: 
328190:.)2365405 

Data dr autor1za~âo 
13/08/2019 15· 40 53 

tllINlE ~Etf ~f ~~00[ I[~~ 
~LF tflRL ENE, 
VO([ l UH CLIEIHE SUfi•E. 
NHSlt COtfRft VOCE ECONCIHIZJU Rí 3~.36 
-E~ SE VALOR E U '-IA E q IMA TI ·✓A DC SEU SAL 00 DE COMPRAS , 
EX(ll11N3D MEOIC~MEtJlOS E S!:RVHflS. LEMBRE -SE QUE SUAS 
: o ►IPFAS SAO C0tlTABil lUOAS EM fíE 15 DIAS . rnNFIRA O 
~ECULAMOH0 E '.iEUS fENff!ClOS fM PORTAL.PAGJEMf.NOS.CO~t. 
aR /Fl Oh IDADE 

CPF CLIE~TE SEH?RE . 661.•~•.••• ·72 
OpH ador · 98530 \'enfedor 2~ 114 
Tnb dprax R$ .l5,42 fecl e R$ .O,OO Est e R$ 0,00 Hu111 
forte l8PT Cd7g13 
Obn gdd □ e Vol h Seuipn·. 
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Olde UI V1 I LN Vl. luW 
l e, í?S,.3~ 129 34 

1 E.~ 37/9 
-5.f,O 
37,09 

-7.44 
l IJ;J 12,05 1,,0& 

-'Ú,57 

J tJil 5,1J 5,13 

--0,Z~ 

l ID/ 5,lJ 5,13 

--0,tt/ 

1 WI 5,l3 5,13 

-0,24 

: !Ili 5,13 5,13 

-0,24 
8 

203,60 
-.•.!.ü!' ~i:~ >:$ 

-
CDIF-_J!e orl~ Ch.:JE d= ~c~ssa E~ 
'"' i; ;; f,:.,::=~-~uv. ::r ·nr~dCU"~u}ta 

- 203,Hi --- -

13;? '.1:-15 !t~; 5301 ~:;5c, óS:OC lOCIO toi.O 7,iíl 1r11 ">1 4i 

Cô \:ü!l.JCR..:Ff · ~~1.a:O .é25-72 
tt!::,LE!i:. f~',-'[S D~S SAflTOS 

t · ~-e "~. :ceon sérii' 3 
lJ/86{Dl9 ~5 q -51 

~-,rntD!c ~? ~ror;zc,çio : 
32~19J~ )2365405 

~atd ie wt:r12açã'.) . 
13/D3ft:ii9 JS -~ . 53 

O.Htlt M 9t,,l( Oi) 
:sl.J JNU«' 
í!DU f lllf CliflilI ~f-
-~ C~ WCf Emoa.lOO tt 35.36 
· t:.'.I \4_t:i~ E !:~ E:n~1J,fl H ~f'J SALJO C: COK>RAS, 
:l~-i :!J;) lf:OiU·Jf."T{;S E S:RVl(!)S. í.Dl?.f -S: QCE SI.IAS 
:i;w,~: :•~ [f.il4í'iSI~:ll5P.S fH fff 15 OIAS. :Olirl~A O 
;.H-tll.AMEMT;J f S:liS f.fliffI~WS fH !>ORíAL?AGJE¼f.ifOS.COH. 
~/i'HlLI:<wt 

:ff ú. EffTt ~EfCf.f ~ 61. • • ... • •, -72 • 
:.;:ué:!D•: ~a5JG \~ri:te:dJ( 2:114 
irilJ apr:n ~ -15,42 ferl e ~$ .0.~0 Este R$. J,OO ltmi 
for u: B?T ca 1gi3 
~!:.n91lrl:i e ~u .. ~e~n-. 
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Pm ,r.nte 
INES ALVES 00S SANTOS. 
RUA CORONEL MIGUEL PEREIRA 
PONTO NOVO 
,\ RACAJU SE 

mc:i 

Clll'l,l::01 
&J 

Dr. RONMEL LISBOA DOS SANTOS 
N i,...101 e<,, ,.,, cr,, , E 

RECEITA MÉDICA 

• OUBl 'JEN 500~\G -·---- --- 60 COMP 

ORAL O~ COMPRIMIDO DE 12 EM 12 HORAS ( S l, 

• FORITUS 500G - - 14 COMP 

ORAL 01 COMPRIMIDO DE 12 EM 12 HORAS ( "j /1 

14 e/! 1=-
~ CLOREXIDlf'.E SOLUÇÃO DEGERMANTE 2% ---1000ML °') 0 ff, J G_'iB 

- - 't..-d-c, 

róP,CO USAR JUNTO COM SORO FISIOLÓGICO PARA LAVAR O LOCAL DA FERIDA ANTES DE FAZE? QC1.,RAT" ,O 

OIPROGENTA ---------01CX 

Tt.::?ICO APLICAR NA ÁREA DA LESÃO E AO REDOR PARA FAZER O CURATIVO 

~---; ~ --

A\rFr-. CA 9r,F:,.1; OE •.(Ar, '' '-E"" fRG • CEP .: '011l-->4C :.,,;.,e,.... 5':: 
FO"lé: 
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.,..Detalhes do pedido 

Cancelado 
Última movimentação em 18/05/2020 

Nº do sinistro: 

Tipo: 

Vítima: 

Data do 
acidente: 

Data da 
reclamação: 

Acompanhar 
esse pedido? 

3190205252 

Invalidez 

INES ALVES 
DOS SANTOS 

26/09/2018 

04/02/2019 

C) 
Você irá ve-lo em Meus pedidos 

Desculpe. No momento, não 
conseguimos localizar informações 
com os dados que você forneceu. 
Por gentileza, <a href='http:// 
www.seguradoralider.com.br/fale­
canosco asnx' taraet=' ton 1>Clia1 ,e 
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lfll Detalhes do pedido 

t9 

tj:J 

Negativa Técnica 
Última movimentação em 18/ 05/2020 

Nº do sinistro: 

Tipo: 

Vítima: 

Data do 
acidente: 

Data da 
reclamação: 

Acompanhar 
esse pedido? 

3190205253 

DAMS 

INES ALVES 
DOS SANTOS 

26/09/2018 

04/02/2019 

C) 
Você irá ve-lo em Meus pedidos 

O pedido de indenização do Seguro 
DPVAT foi negado, conforme carta 
enviada para o beneficiário. 
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1212o1e 
GOVE Departamento de Poffc-;i, civil. boleUm de ocorrência 

SECR:.r1ipo ESTA~ DE SERGIF~E 

SUPERINTE~gfNECSIATADDO DA 15EGURANÇA PÚBLICA 
e: A POL CIA CIVIL . 

SUAVOZPODE 
CALAR O CRIME 

•11/·hiliHiiilhii!M I I f 111''tJ!2'RiifHW1ílfW 

•-=-===~~ 
=" 1 

ri DISQUE DENÚNCIA 
fffl 181 

J~ 

AV JOSÉ DELEGACIA DE POLÍCIA DE CAMPO oo' BRITO 
· CARLOS RIBEIRO DE o • 

• LIVEIRA N 520 CEP 49520000, CENTRO FONE:() 3443-1108 

Boletim de Ocorrência 2018/06533.0-0007~1 _ (2ª via) -
DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO DO BRITO 

Endereço: AV. JOSÉ CARLOS RIBEI 
..-u RODE OLIVEIRA N' 520 CEP 4[1520000, CENTRO FONE:() 3443-1108 

FATO 

Natureza: LEI 9.S03/97 • LESAO COFlPORAL CULPOSA NA D,;..:-c-AO DO VEICULO 

Data e Hora do Fato: 26/09/2018. 16:3C até 26/09/2018- 16·'30 

Endereço: Número: Complemento: CEP: 49209-509 

. Bairro: BR-235 Cidade: ITABAIANA· SE Circunscrição: DELEGACIP. OE POLICIA DE CAMPO DO BRITO 

Tipo de local: VIA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

-

---------------■------------NOTICIANTE 

Nome: TONI GEORGE LIMA SOUSA 

1\Jome do pai: Nome da màe: 

Pf'ssoa: Física CPF/CGC: 000.000.000-00 RG: 312655619 Uf"· SE Ór1,Jão oxpedidor: 

Natumlidade: Data de nascimento: 21/05/1982 Sexo: Masculinc, c ~,r da .:útis: 

Profissão: Não informado Estado civil: Não informado Grau de in,;;trução: 

Endereço: AVENIDA JOSE CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA Númcm: 60:- Gompíemento: 

CEP: Bairro: Cidade: CAMPO DO l3RITO UF: SE 

Proximidades: Telefone: 79 9 9834-3720 

---------------■------T•----.... ------------•---
HISTÓRICQ 

O NOTICIANTE RELATA QUE AO PARAR O ,:INIBUS, MARCOP'JLONOLANE W9C ON, Af\.O 2018/2019, PLACA QME-7658, CHASSI Nº 

93PB88531K5501106 PARA O DESEMBARQUE DE DOIS PASSAGEIROS, SOMENTE JM DELE$ VEIO A DESCER. PORÉM ESSA, INEP l\LVES 

DOS SANTOS, PORTADORA DO RG Nº '3.212.2C8-0, NÚMERO DE Tf~LEFC-1\JE DA SOBRINHA '1955-9,:316, DESEQUILIBROU-SE E CA1li PARA 

DE BAIXO DO ÓNIBUS, o MOTOR!STA NÃO OBSERVOU E DEU SEGUIMENTO, ENTRETAN ro, NAO CHEGOU A PASSAR POR CIMA DA 

VITIMA. MAS ESTA VEIO A SOFRER ALGUNti MACHUCADOS, ':M PAZ.ÃO :.JISSO, INFOF~IOU QUE PRESTOU TODA ASSISTENCIÁRIA 

NECESSÁRIA A VITIMA SOMENTE. SAINDC DO LOCAL COM I>. CHEGADA DO SAMU. O NOTICIANTE RELATA QUE REGISTRA A 

OCORRÊNCIA PARA COMUNICAR A EMPRESA COOPERTALSE. 

-------------~·-------------·------·----------------
Data e hora da comunicação. 28/09/2018 as 10:47 .Ultima Alteração: 14/12/2018 a.; 09:12. 

· riíormacoes not1cIaua pelo declarante/v t ma sáo de sua Inte1ra rt ::ion,·1b1l1c,:ide ,;abendo. 1ncius1ve a responsabilizaçao pen::il d-·quele 

• r roni a verdadr. no fornerIment,., das ,nforna · ô1 ' do ~rtI~ ->40 cio Cod190 P~n;· Bras1le1ro· Art 340 - Provocar él élÇélO O' 

1
11" •r comunicando-lhe a ocorrénc1ó rie cm~ ~~ ~, ~,:t sabt ~áo s ter 1~nf1cadJ Pena - delençáo. de um a seis meses. ou 

- 7'õNl-.3EORGE LIMA SOUSA 
Responsável pela r:omumcação 

Q«; ~ 

M:rt....,.,...-t,...._. JIS/4g,,· íktm® ~. k W 
Responsável pJ;reimpressão 

Lauana Guedes Carvalho(DELEGADO DE POLICINLEI i'N0/14) 

.& 
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.4 
MARCOS GOIS 

Declaração de Residência 

Eu, Inês Alves dos Santos, brasileira, portadora do registro de Identidade 
n. 0 3.212.208-0 SSP/SE e inscrita no CPF sob o n. 0 652.930.535-15, residente e 
domiciliada riesta cidade, declaro para devidos fins de comprovação de 
Residência que o Sr. Eliosvaldo do Nascimento, brasileiro, autônomo, inscrito no 
CPF sob o n.0 516.376.265-68 , residente e domiciliado à Rua João Silveira, 
1237, Oviedo Teixeira, ltabaiana/SE. CEP: 49500-000 é proprietário do imóvel o 
qual resido, sendo este meu convivente/companheiro , conforme atesta o 
requerimento ao INSS anexo a esta e estando em conformidade ao comprovante 
da companhia de abastecimento e saneamento de Sergipe também em anexo, 

ltabaiana/SE, 25 de março de 2020 

INES ALVES DOS SANTOS 

Rua Barão de Mauá, 5, Rosa Elze, São Cristóvão/SE 
mgoisadvogado@hotmail.eom/(79)99103-0906 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202052000536

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202052000536

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.Justifico a não

designação de audiência de conciliação, nos moldes previstos no art. 334 do Código de Processo Civil, haja vista que

tem a mesma se mostrado improdutiva em demandadas como a que ora se apresenta, sem prejuízo de, a qualquer

tempo, mediante requerimento expresso da parte demandada, designar-se tal ato processual.Cite-se o réu, de

preferência por meio eletrônico, a fim de responder, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos termos da presente

demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na peça

exordial.Havendo apresentação de contestação, com caracterização de qualquer das hipóteses previstas nos artigos

343, 350, 351 e 437 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor, para,

querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.Decorrido o prazo, intimem-se as partes, por seus advogados, através

do DJE, para, em 5 (cinco) dias, dizerem do interesse na realização de outros tipos de prova, especificando-os em

caso positivo, cientificando-os que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.Itabaiana, Sergipe, 20 de

maio de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202052000536 - Número Único: 0002351-70.2020.8.25.0034
Autor: INES ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.

Justifico a não designação de audiência de conciliação, nos moldes previstos no art. 334 do Código de
Processo Civil, haja vista que tem a mesma se mostrado improdutiva em demandadas como a que ora se
apresenta, sem prejuízo de, a qualquer tempo, mediante requerimento expresso da parte demandada,
designar-se tal ato processual.

Cite-se o réu, de preferência por meio eletrônico, a fim de responder, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, aos termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se
verdadeiros os fatos articulados na peça exordial.

Havendo apresentação de contestação, com caracterização de qualquer das hipóteses previstas nos artigos
343, 350, 351 e 437 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor,
para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.

Decorrido o prazo, intimem-se as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias,
dizerem do interesse na realização de outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo,
cientificando-os que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

Itabaiana, Sergipe, 20 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 20/05/2020, às 11:06:35

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000940313-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000940313-21. fl: 1/1
em 20/05/2020 às 11:06:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202052000536

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202052000536

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202052001873 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

202052001873

PROCESSO: 202052000536 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002351-70.2020.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: INES ALVES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.
Justifico a não designação de audiência de conciliação, nos moldes previstos no art. 334 do Código de
Processo Civil, haja vista que tem a mesma se mostrado improdutiva em demandadas como a que ora se
apresenta, sem prejuízo de, a qualquer tempo, mediante requerimento expresso da parte demandada,
designar-se tal ato processual. Cite-se o réu, de preferência por meio eletrônico, a fim de responder, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, aos termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação,
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na peça exordial. Havendo apresentação de contestação, com
caracterização de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 343, 350, 351 e 437 do Código de Processo
Civil, intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor, para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.
Decorrido o prazo, intimem-se as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias, dizerem
do interesse na realização de outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo, cientificando-os que o
silêncio importará no julgamento antecipado do mérito. Itabaiana, Sergipe, 20 de maio de 2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000968775-55. fl: 1/2
em 26/05/2020 às 13:34:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 64



Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/05/2020, às 13:34:27

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000968775-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000968775-55. fl: 2/2
em 26/05/2020 às 13:34:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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{ "names": [ { "family": { "value": "Pedidos", "coordinates": [ 434, 948, 536, 976 ] }, "given": { "value": "Você Irá Ve- Meus", "coordinates": [ 117, 948, 422, 971 ] } }, { "family": { "value": "Informações", "coordinates": [ 460, 1101, 642, 1133 ] }, "given": { "value": "Conseguimos", "coordinates": [ 118, 1101, 314, 1132 ] } }, { "family": { "value": "Movimentação", "coordinates": [ 270, 259, 459, 287 ] }, "given": { "value": "Última", "coordinates": [ 179, 255, 260, 281 ] } }, { "family": { "value": "Sinistro", "coordinates": [ 274, 343, 387, 368 ] }, "given": { "value": "N Do", "coordinates": [ 179, 343, 262, 368 ] } }, { "family": { "value": "Reclamação", "coordinates": [ 178, 674, 355, 709 ] } }, { "family": { "value": "Alves", "coordinates": [ 576, 451, 672, 475 ] }, "given": { "value": "Ines", "coordinates": [ 497, 451, 565, 475 ] } }, { "family": { "value": "Acompanhar", "coordinates": [ 118, 842, 340, 879 ] } }, { "family": { "value": "Invalidez", "coordinates": [ 545, 395, 672, 420 ] } }, { "family": { "value": "Desculpe.", "coordinates": [ 119, 1062, 263, 1093 ] } }, { "family": { "value": "Gentileza", "coordinates": [ 177, 1179, 309, 1210 ] } }, { "family": { "value": "Santos", "coordinates": [ 545, 489, 672, 514 ] } }, { "family": { "value": ".", "coordinates": [ 617, 1161, 621, 1165 ] }, "given": { "value": "Você", "coordinates": [ 401, 1140, 470, 1166 ] } }, { "family": { "value": "Esse", "coordinates": [ 118, 897, 197, 919 ] } }, { "family": { "value": "Fale", "coordinates": [ 556, 1218, 608, 1243 ] } } ], "phoneNumbers": [ { "value": "18052020", "coordinates": [ 520, 258, 671, 280 ] }, { "value": "3190205252", "coordinates": [ 483, 342, 672, 367 ] }, { "value": "26092018", "coordinates": [ 500, 543, 672, 568 ] }, { "value": "04022019", "coordinates": [ 500, 636, 672, 661 ] } ], "type": "BusinessCard", "isBackSide": false, "width": 0, "height": 0 }


{ "names": [ { "family": { "value": "Pedidos", "coordinates": [ 439, 962, 540, 988 ] }, "given": { "value": "Você Irá Ve- Meus", "coordinates": [ 121, 961, 427, 984 ] } }, { "family": { "value": "Movimentação", "coordinates": [ 272, 275, 461, 303 ] }, "given": { "value": "Última", "coordinates": [ 180, 270, 262, 297 ] } }, { "family": { "value": "Sinistro", "coordinates": [ 276, 357, 389, 383 ] }, "given": { "value": "N Do", "coordinates": [ 181, 358, 265, 383 ] } }, { "family": { "value": "Reclamação", "coordinates": [ 182, 689, 359, 722 ] } }, { "family": { "value": "Alves", "coordinates": [ 579, 466, 674, 491 ] }, "given": { "value": "Ines", "coordinates": [ 500, 466, 567, 491 ] } }, { "family": { "value": "Acompanhar", "coordinates": [ 122, 856, 345, 893 ] } }, { "family": { "value": "Negativa", "coordinates": [ 181, 228, 340, 267 ] } }, { "family": { "value": "Do", "coordinates": [ 321, 54, 358, 78 ] }, "given": { "value": "Lfll", "coordinates": [ 0, 2, 137, 127 ] } }, { "family": { "value": "Santos", "coordinates": [ 548, 505, 674, 529 ] } }, { "family": { "value": "Dpvat", "coordinates": [ 124, 1114, 222, 1139 ] } }, { "family": { "value": "Dams", "coordinates": [ 587, 412, 674, 436 ] } }, { "family": { "value": "Esse", "coordinates": [ 122, 911, 201, 933 ] } } ], "phoneNumbers": [ { "value": "18052020", "coordinates": [ 522, 275, 673, 296 ] }, { "value": "3190205253", "coordinates": [ 484, 358, 674, 383 ] }, { "value": "26092018", "coordinates": [ 503, 559, 674, 583 ] }, { "value": "04022019", "coordinates": [ 503, 651, 675, 675 ] } ], "type": "BusinessCard", "isBackSide": false, "width": 0, "height": 0 }
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